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TERMO DE REFERÊNCIA

Comissão de Licitação

1.

1.1

OBJETO

O objeto do presente termo de referência é a formação de registro de preço para

futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios secos, carnes, frios e hortifrúti para

atendimento as necessidades do Hospital Senador Antônio Farias, no município de Cortês/PE.

de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.

1.2 O valor máximo admitido será de R$ 957.605,65 (novecentos e cinquenta e sete

mil seiscentos e cinco reais e sessenta e cinco centavos).

JUSTIFICATIVA

2.1 Considerando a nutrição dos pacientes, uma alimentação adequada é essencial

para a recuperação dos pacientes. Os alimentos fornecidos devem ser balanceados em

nutrientes, atendendo às necessidades específicas de pacientes com diferentes condições

médicas.

2.2 Considerando a prevenção de desnutrição, muitos pacientes hospitalizados

correm o risco de desnutrição devido a condições médicas, procedimentos cirúrgicos ou

tratamentos agressivos. Uma oferta adequada de alimentos ajuda a prevenir a desnutrição e

promover a reocupação dos pacientes.

2.3 Considerando que alguns tratamentos médicos podem causar efeitos colaterais

que afetam o apetite e a capacidade de ingestão de alimentos, portanto, é importante oferecer

uma variedade de opções alimentares para garantir que os pacientes recebam os nutrientes

necessários para tolerar e responder bem ao tratamento.

2.4
Considerando a manutenção da saúde dos funcionários, além dos pacientes,

equipe médica e os funcionários do hospital também precisam de alimentação adequada para

manter sua saúde e energia durante o turno de trabalho.

a

2.5 Considerando que é fundamental garantir que os alimentos fornecidos estejam

frescos, seguros e livres de contaminação, a compra de alimentos de fornecedores confiáveis e a

manutenção de padrões de higiene adequados são essenciais para garantir a segurança

alimentar dos pacientes e funcionários.
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7 DO RECEBIMENTO DO MATERIAL

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data

de faturamento da nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais

documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para

recebimento definitivo.

7.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada faturamento, o fiscal do contrato irá

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

as

ser

7.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,

sem prejuízo da aplicação de penalidades.

7.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o produto em que se verificarem defeitos ou incorreções

resultantes da entrega dos produtos, cabendo à fiscalização não atestar a nota fiscal até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório.

7.5. No prazo supracitado para o recebimento provisório, o fiscal deverá elaborar Relatório

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

7.6. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado.

ui
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7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

8 FORMA E CRITÉRIOS DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico

Sistema de Registro de Preço, por menor preço ofertado.

8.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora ou pessoa física,

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

8.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada

por meio dos sítios oficiais, os documentos por eles abrangidos.

8.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação de regularidade fiscal,

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para이
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atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

8.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:

8.13 Habilitação Jurídica:

8.13.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.13.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.13.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.13.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

8.13.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

8.14 Habilitações fiscal, social e trabalhista:

8.14.1 provas de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso de pessoa física;

8.14.2 provas de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

e

8.14.3 provas de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

買
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

8.14.4 provas de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.14.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

8.14.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual;

8.14.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.14.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.14.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio

ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva

legislação de regência.

8.14.9 Declaração de que os serviços são prestados por empresas que comprovam

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei, conforme disposto no art. 93 da Lei

nº 8213 de 1991, conforme artigo 63, inciso IV da lei 14.133 de 2021.

8.14.10 Declaração de que a proposta de preço compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhista assegurados na constituição federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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8.14.11 Declaração, sob as penas da lei, que está ciente e concorda com as condições

contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e

das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

8.15 Qualificação Econômico-Financeira

8.15.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação

na licitação (art. 5º, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de

2021), ou de sociedade simples;

8.15.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.15.3 Para licitantes com sede no estado de Pernambuco, "Certidão Negativa de

Processos Cíveis (PJe)" para pessoa jurídica, para Licitação, em instâncias de 1º e 2º

graus, que indique a inexistência de processos de falência ou concordata tramitando nos

sistemas do Processo Judicial eletrônico.

8.16 Qualificação Técnica

8.16.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

8.16.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.16.2.1. O atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone,

ou qualquer outra forma de que a Comissão de Contratação possa valer-se para

manter contato com a empresa declarante.

8.16.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma

concomitante.

8.16.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor.

Eu
a
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8.16.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovacão da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.16.5 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Licença Sanitária para fins de comercialização de CARNES, do Município onde a

empresa licitante está instalada;

b) Alvará de funcionamento com atividade principal e/ou predominância no ramo

de atividade de comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância

de produtos alimentícios (hipermercado, supermercado, minimercado, mercearia

ou armazém), com comércio varejista de pães (padaria), de carnes (açougue:

bovina, suína, de aves - frescas, refrigeradas ou congeladas) e de

hortifrutigranjeiros, de acordo com o item para o qual a licitante irá concorrer;

c) Declaração do fornecedor comprometendo-se a entregar os produtos com, no

mínimo, 75% do prazo de validade máximo especificado na legislação vigente;

d) Declaração de comprometimento de entrega dos produtos em veículo

adequado (refrigerado) para o transporte de CARNES, FRIOS E EMBUTIDOS, com

balança para conferência dos pesos no ato da entrega, a ser realizada em local,

dias e quantidades solicitadas conforme solicitação;

e) Certificado da Vigilância Sanitária do(s) Veículo(s) que farão a entrega dos

produtos congelados e refrigerados;

8.16.6 Quando o atestado de capacidade técnica for emitido por pessoa jurídica de

direito privado, o mesmo, deverá conter a assinatura com a forma reconhecida em

cartório.

9. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 Os recursos financeiros para execução da presente licitação são oriundos do orçamento a

seguir especificados:

Poder: Prefeitura Municipal de Cortês

Órgão: 4001- Fundo Municipal de Saúde
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Atividade: 10.302.1102.2146 - Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade -

MAC

Elemento: 30.00.00 - Despesas Correntes

33.00.00 - Outas Despesas Correntes

33.90.00 - Aplicações Diretas

33.90.00- Aplicações Diretas9.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

10. OBRIGAÇÕES

10.1 A Contratante se obriga a:

10.1.1 А contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação,

consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021.

10.1.2. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos gêneros alimentícios, objeto do

presente contrato.

10.1.3. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento

do produto podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do

contrato.

10.1.4. Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas

especificações;

10.1.5. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Recibos,

devidamente atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo

estabelecidos no instrumento de contrato, observando as normas administrativas

financeiras em vigor.

e

10.1.6 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com

entrega dos produtos, objeto desse instrumento, diligenciando nos casos que exigem

providências corretivas.

a

10.1.7. Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

Q
u
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10.1.8 О contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da

Administração especialmente designado, conforme o art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de

2021.

10.2 A Contratada se obriga a:

10.2.1. Executar a entrega dos produtos, nos prazos estabelecidos;

10.2.2 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega dos gêneros alimentícios, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo contratante, os produtos nos quais se verificarem

defeitos ou incorreções resultantes da entrega.

10.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega dos produtos,

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.2.5. Мanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para

qualificação, na contratação direta.

10.2.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

11.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, feg do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, ke l do subitem acima deste Contrato, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §5º, da Lei)

11.2.4 Multa:

11.2.4.1 moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.2 compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no

caso de inexecução parcial;
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UND 7,01 6.028,60
860

EXCLUSIVO

ME/MEI/EРР
59

60

61

62

CORTÈS
PREFEITURA

AVANÇANDO CADA VEZ MAIS

Leite de coco, fabricado de matéria prima

de 1º qualidade, embalagem

obrigatoriamente deve ser uniforme

quanto ao tipo e peso para a quantidade

total solicitada constando data de

fabricação e validade e número de lote.

Embalagem de 500 ml.

Leite de soja, caixa com 1litro

Leite em pó desnatado embalagem

plástica de 200g

Leite em pó integral acondicionado em

embalagem integra, adequada e resistente

com identificação do tipo e data de

validade e com registro do SIF (serviço de

inspeção federal). Na embalagem deve
conter a tabela de valor nutricional.

Embalagem plástica de 200g.

Acondicionado em fardos plásticos
transparentes.

63 Limão, tipo taiti

64 Maçã nacional vermelha

65

Macarrão tipo espaguete com sêmola

500g - características gerais é o produto

não fermentado, obtido pelo empasto,
amassamento mecânico de farinha de

trigo com sêmola /semolina de trigo (a
farinha de trigo a ser utilizada como

matéria-prima na fabricação do gênero

deverá atender a estabelecida na

legislação. Características organolépticas

aspecto - próprio (liso brilhante) cor -
própria cheiro - próprio sabor - próprio.

66 Maionese 500g

67 Mamão tipo formosa

68

69

Mandioca

Margarina vegetal sem sal, embalagem de

500g, com óleo Inter esterificado, isenta

de gordura trans. com % mínima de 65%

de lipídeos. rotulagem contendo no

mínimo as seguintes informações:

denominação do produto, ingredientes,

tabela nutricional, prazo de validade, peso,

L 9,30 4.092,00
440

EXCLUSIVO

ME/MEI/EPP

PCT 8,46 10.998,00
1.300

EXCLUSIVO

ME/MEI/EPP

PCT 7,89 20.514,00
2.600

EXCLUSIVO

ME/MEI/EРP

KG 3,23 549,10
170

EXCLUSIVO

ME/MEI/EPP

KG 12,71 2.923,30
230

EXCLUSIVO

ME/MEI/EPP

PCT 4,29 11.154,00
2.600

EXCLUSIVO

ME/MEI/EРР

UND 6,10 1.830,00
300

EXCLUSIVO

ME/MEI/EPP

KG 11,43 18.059,40
1.580

EXCLUSIVO

ME/MEI/EPP

KG 5,17 6.204,00
1.200

EXCLUSIVO

ME/MEI/EPP

UND 8,59 15.462,00
1.800

EXCLUSIVO

ME/MEI/EPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro, Cortês/PE CEP: 55525-000

CNPJ: 10.373.148/0001-25

E-mail: secretariadesaude.cortes@gmail.com









CORTÈS
PREFEITURA

AVANÇANDO CADA VEZ MAIS RE

ECO

082
14. DAS PENALIDADES Comissao de Lio

14.1 O descumprimento de obrigação acertada neste Termo de Referência, por parte da

CONTRATADA, sujeitará a mesma à aplicação das penalidades previstas no instrumento

convocatório, sem prejuízo das demais sanções previstas nos art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/21.

15 DO REAJUSTE

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado pela administração, 18/02/2025.

15.1.1. Арpós o interregno de um ano, e independentemente de pedido da

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela

CONTRATANTE, do índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade, com base na seguinte Art 124, § 1º, "d", da Lei nº 14.133/2021.

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.7 O reajuste será realizado por aditivo.

16 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

16.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental

previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, especialmente no que se refere ao

fornecimento de produtos que comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de recursos

naturais;
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16.1.2 A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por

qualquer dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente, podendo responder, inclusive,

perante a Prefeitura Municipal de Cortês, pelos eventuais prejuízos causados à essa

Administração;

Cortês/PE, 19 de fevereiro de 2025.

Edha kuce dasilua
Secretaria Municipal de Saúde

Edna Lúcia da Silva

Chefe de Gabinete
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